
 
 

 
TERMO DE REFERÊNCIA 

 
1 – DADOS DA FDT 
Órgão: Fundação de Apoio ao Idoso “Dr. Thomas” – FDT 
CNPJ: 15.798.622/001-84 
Endereço: Dr. Thomas, 798, Nossa Senhora das Graças 
CEP: 69.053-035 
Cidade: Manaus-AM 
Fone: (92) 3222-2834/3623-2024 
 
2 – OBJETO 
2.1. Contratação dos serviços de Controle de Pragas Urbanas – Desinsetização, 
Desratização, Descupinização e Desalojamento de Pombos e Morcegos nas 
dependências da Fundação de Apoio ao Idoso “Dr. Thomas”, bem como o Parque 
Municipal do Idoso - PMI.  
 
2.2 – DETALHAMENTO DO OBJETO 

 
 
 
 
 

ITEM DESCRIÇÃO UND 
QUANTIDADE 

TOTAL DE 
SERVIÇOS 

01 

ID-500987 - SERVIÇO DE CONTROLE DE 
PRAGAS, Características: desinsetização, com 
aplicação semestral, manutenção e inspeções 
mensais, Características Adicionais: conforme 
Projeto Básico/Termo de Referência.  

M² 1.200 

02 

ID-501020 - SERVIÇO DE CONTROLE DE 
PRAGAS, Características: desratização, com 
aplicação semestral, manutenção e inspeções 
mensais, Características Adicionais: conforme 
Projeto Básico/Termo de Referência. 

M² 1.200 

03 

ID-501880 - SERVIÇO DE CONTROLE DE 
PRAGAS, Características: descupinização, com 
aplicação semestral, manutenção e inspeções 
mensais, Características Adicionais: conforme 
Projeto Básico/Termo de Referência. 

M² 600 

04 

ID-501882 - SERVIÇO DE CONTROLE DE 
PRAGAS, Características: repelência a pombos, 
com aplicação semestral, manutenção e 
inspeções mensais, Características Adicionais: 
conforme Projeto Básico/Termo de Referência. 

M² 600 
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3 – JUSTIFICATIVA 
3.1. Para proporcionar um bem estar aos idosos, as dependências da Fundação Dr. 
Thomas, que também engloba o Parque Municipal do Idoso, precisam estar 
regularmente limpas e livres das pragas urbanas porque possuem áreas de 
residências dos idosos dependentes e independentes do Programa de Longa 
Permanência e idosos que participam de atividades do Programa Conviver – PMI; 
3.2. A Fundação também possui as salas onde servidores trabalham para atender as 
necessidades dos idosos da instituição, por isso, também necessitam ter um 
ambiente livre dessas pragas e a necessidade de serem realizadas periodicamente 
esses controles. 
 
4 – FUNDAMENTO LEGAL 
4.1. Lei nº 8.666, de 21/06/1993; 
4.2. Decreto Municipal Nº 3.928, de 29/12/17, que dispõe sobre o Sistema Integrado 
de Gestão de Compras e Contratos da Prefeitura de Manaus, e dá outras 
providências.  
 
 
5 – PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA  
5.1. Unidade Orçamentária nº. 520301 - Fundação de Apoio ao Idoso Dr. Thomas; 
Programa de Trabalho nº. 08.122.0011.2011 – CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS 
PARA MANUTENÇÃO FUNCIONAL; Natureza da Despesa nº 339039 – Outros 
Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica; Fonte 100. 
 
6 – PRAZO DE EXECUÇÃO 

6.1. O prazo de prestação dos serviços será de 30 (trinta) dias, a contar do 
recebimento da Nota de Empenho;  
6.2. Os serviços serão executados na sede da Fundação Dr. Thomas e 
Parque Municipal do Idoso – PMI.  
6.3. A execução dos serviços será executada conforme Ordem de Serviço.  
 
7 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
7.1. A CONTRATADA compromete-se e obriga-se a cumprir o estabelecido neste 
Termo de Referência; 
7.2. Responsabilizar-se integralmente pela execução do objeto deste Termo de 
Referência, nos termos da legislação vigente;  
7.3. A CONTRATADA será responsável pela observância de toda legislação 
pertinente direta ou indiretamente aplicável ao objeto deste Termo de Referência; 
7.4. Manter, durante a execução do objeto deste Termo de Referência, em 
compatibilidade com as obrigações a serem assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
7.5. A CONTRATADA deverá arcar com todas as despesas, diretas e indiretas, 
decorrentes do cumprimento das obrigações assumidas, sem qualquer ônus à 
contratante; 
7.6. Todos os serviços deverão ser executados de acordo com as normas técnicas 
vigentes e com a fiscalização da Comissão de Recebimento de Materiais e Serviços 
desta instituição; 
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7.7. Não transferir a outrem no todo ou parte, as responsabilidades assumidas, sem 
prévia e expressa anuência da contratante; 
7.8. Respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso ás dependências da 
contratante; 
7.9. Acatar as orientações da contratante, emanadas pelo fiscal do contrato, 
sujeitando-se à ampla e irrestrita fiscalização, prestando todos os esclarecimentos 
solicitados e atendendo ás reclamações formuladas; 
7.10. Cumprir fielmente as cláusulas contratuais e, sempre que solicitado pela 
contratante, deverá dirimir qualquer dúvida que vier a acontecer atinente a execução 
do objeto desse Termo de Referência; 
7.11. A CONTRATADA deverá estar apta a efetivar o serviço em até 24 horas a 
partir do recebimento da Nota de Empenho; 
7.12. A CONTRATADA será também responsável por todos os ônus ou obrigações 
concernentes às legislações sociais, trabalhistas, fiscais provenientes da execução 
do objeto deste Termo de Referência e pelo fornecimento dos materiais e dos 
equipamentos necessários à execução dos serviços; 
7.13. A CONTRATADA compromete-se a apresentar Relatório Técnico Detalhado 
dos serviços a serem executados e após a efetivação do serviço, deverá preencher 
planilha contendo o local onde foram realizados os serviços, quantidade de carradas 
utilizadas, bem como assinatura do responsável da solicitação do serviço para efeito 
de pagamento; 
7.14. A CONTRATADA deverá manter seu pessoal uniformizado, identificando-os 
através de crachás, com fotografia recente, e provendo-os dos equipamentos de 
proteção individual – EPI’s, atendendo ainda a todos os requisitos exigidos por lei ou 
autoridade competente para a realização dos serviços; 
7.15. Deverá dispor de um caminhão em bom estado de conservação, equipado com 
tanque e bomba à vácuo ou lobular, com  capacidade mínima de armazenamento de 
8.000 (oito mil) litros, bem como designar motorista devidamente habilitado para a 
condução do veículo;  
7.16. Assumir as responsabilidades por todas as providências e obrigações 
estabelecidas na legislação específica de acidentes de trabalho quando, em 
ocorrência da espécie, forem vítimas seus empregados no desempenho dos 
serviços ou em conexão com eles, ainda que ocorridos em dependências da 
contratante; 
7.17. Executar o serviço de acordo com as especificações constantes no 
detalhamento do objeto, dentro do prazo e local estabelecidos pela contratante; 
7.18. A CONTRATADA deverá refazer e/ou revisar, imediatamente, às suas custas, 
quaisquer serviços que, por sua responsabilidade, venham a ser considerados pela 
contratante como errados, insuficientes ou inadequados. 

 
 
8 - OBRIGAÇOES DA CONTRATANTE 
8.1. Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato, bem como atestar na Nota 
Fiscal, efetiva entrega do material; 
8.2. Efetuar os pagamentos em até 30 (trinta) dias úteis contados da data de 
apresentação do Requerimento, Nota Fiscal, Recibos (2 vias), certidões negativas 
atualizadas (FGTS, SEFAZ, Receita Federal, Trabalhista e Municipal), e DAM 
(Documento de Arrecadação do Município de Manaus) devidamente pago; 
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8.3. Permitir acesso aos funcionários da CONTRATADA, desde que devidamente 
identificados, ao local onde será entregue o objeto deste Termo de Referência, nos 
horários de expediente normal ou em outros horários constantes em acordos 
firmados entre as partes. 
8.4. Prestar aos funcionários da CONTRATADA, as informações e esclarecimentos 
de que disponha e que eventualmente venham a ser solicitados e indicar os locais 
onde serão executados os objetos deste Termo de Referência; 
 
 
9 – FISCALIZAÇÃO 
9.1. A execução do serviço será fiscalizada pela Comissão de Acompanhamento e 
Fiscalização de prestação de serviços no âmbito desta Fundação de Apoio ao Idoso 
“Dr. Thomas”. 
 

10 – DO PAGAMENTO 
10.1. O pagamento devido pela execução da contratação será feito no prazo de 30 
(trinta) dias após a execução do objeto contratado, contra a emissão e apresentação 
de Requerimento, Nota Fiscal atestada, Recibos (02 vias), CND's (FGTS, Receita 
Federal, Fazenda Estadual e Municipal; e de Débitos Trabalhistas) e DAM; 
10.2. Conforme o Decreto Municipal nº. 9.406, de 19 de Dezembro de 2007, os 
pagamentos aos credores da Administração Direta, Indireta, Autárquica e 
Fundacional da Prefeitura de Manaus, serão efetuados exclusivamente mediante 
crédito em conta corrente especificada pelo credor, mantida no banco BRADESCO 
S/A. 

 

11 – PENALIDADE E MULTAS 
11.1. Serão passiveis de penalidades as seguintes condutas: inexecução dos 
serviços, erro na execução, descumprimento das obrigações, contidas no item 7 
deste Termo, mora de execução, inadimplemento contratual ou não veracidade das 
informações prestadas e outras relativas a quaisquer cláusulas contratuais; 
11.2. A CONTRATADA sujeitar-se-á a multa de 10% sobre o valor dos itens 
solicitados, em caso de recusa injustificada e demais sanções estabelecidas no 
edital, na Lei Federal n°. 8.666/93, na Lei n°. 10.520/2002, Decreto n°. 7.769/2005 e 
demais normas que regem a matéria.  

 

 

13 - DISPOSIÇÕES GERAIS  
13.1. Os casos omissos neste Termo de Referência serão resolvidos de acordo com 
o que dispõe a Lei Federal n°. 8.666/93 e demais leis complementares que versem 
sobre o assunto.  
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14 – RESPONSÁVEIS PELA SUPERVISÃO E APROVAÇÃO/AUTORIZAÇÃO DO 
TERMO DE REFERÊNCIA  
14.1. Declaramos que este Termo de Referência está de acordo com a Lei n°. 
8.666/93 e legislação em vigor. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Manaus, 07 de fevereiro de 2020. 
 
Elaboração: 
 
 
 

MARIA AUXILIADORA DE CASTRO AQUINO 
Gerente Financeiro e de Contabilidade. 

Gerência de Compras/FDT. 
 

Supervisão: 
 
 
 

GRACILENE COSTA CELESTINO 
Diretora de Área/Administração, 
Planejamento e Orçamento/FDT. 

 
 
Autorizo o Termo de Referência como apresentado:    
 
 
 

MARTHA MOUTINHO DA COSTA CRUZ 
Diretora Presidente da Fundação de Apoio 

Ao Idoso “Dr. Thomas”.  
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VLR 

UNIT
VLR TOTAL

VLR 

UNIT
VLR TOTAL

VLR 

UNIT
VLR TOTAL

1

ID-500987 - SERVIÇO DE CONTROLE

DE PRAGAS, Características:

desinsetização, com aplicação semestral,

manutenção e inspeções mensais,

Características Adicionais: conforme

Projeto Básico/Termo de Referência.

M² 1200 R$ 3,84 R$ 4.608,00 R$ 4,00 R$ 4.800,00 R$ 4,10 R$ 4.920,00

2

ID-501020 - SERVIÇO DE CONTROLE

DE PRAGAS, Características:

desratização, com aplicação semestral,

manutenção e inspeções mensais,

Características Adicionais: conforme

Projeto Básico/Termo de Referência.

M² 1200 R$ 3,84 R$ 4.608,00 R$ 4,00 R$ 4.800,00 R$ 4,10 R$ 4.920,00

3

ID-501880 - SERVIÇO DE CONTROLE

DE PRAGAS, Características:

descupinização, com aplicação

semestral, manutenção e inspeções

mensais, Características Adicionais:

conforme Projeto Básico/Termo de

Referência.

M² 600 R$ 3,50 R$ 2.100,00 R$ 3,90 R$ 2.340,00 R$ 3,95 R$ 2.370,00

4

ID-501882 - SERVIÇO DE CONTROLE

DE PRAGAS, Características: repelência

a pombos, com aplicação semestral,

manutenção e inspeções mensais,

Características Adicionais: conforme

Projeto Básico/Termo de Referência.

M² 600 R$ 4,40 R$ 2.640,00 R$ 6,00 R$ 3.600,00 R$ 6,10 R$ 3.660,00

R$ 13.956,00 R$ 15.540,00 R$ 15.870,00TOTAL

DESCRIÇÃO UND

ARMASETO 

COMÉRCIO E 

SERVIÇOS LTDA.

ANDRÉ ARAÚJO 

PRESTADORA DE 

SERVIÇOS

DAYA SANITÁRIA 

LTDA. - ME

Processo: 2020.27000.27022.0.002558

ITEM
QTD 

TOTAL

                                 Planilha Comparativa de Preços                                       nº 010/2020 

 
 

 
 
 

Gerente Financeiro e de Contabilidade 
Gerência de Compras/FDT 

Diretora de Área/Administração, 
Planejamento e Orçamento/FDT. 
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GERÊNCIA DE COMPRAS

CRONOGRAMA  DE ENTREGA / ARMASETO COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA

1

ID-500987 - SERVIÇO DE CONTROLE DE PRAGAS,

Características: desinsetização, com aplicação

semestral, manutenção e inspeções mensais,

Características Adicionais: conforme Projeto

Básico/Termo de Referência.

M² 1.200 R$ 3,84 R$ 4.608,00 1.200 R$ 4.608,00 1200 R$ 4.608,00

2

ID-501020 - SERVIÇO DE CONTROLE DE PRAGAS,

Características: desratização, com aplicação

semestral, manutenção e inspeções mensais,

Características Adicionais: conforme Projeto

Básico/Termo de Referência.

M² 1.200 R$ 3,84 R$ 4.608,00 1.200 R$ 4.608,00 1200 R$ 4.608,00

3

ID-501880 - SERVIÇO DE CONTROLE DE PRAGAS,

Características: descupinização, com aplicação

semestral, manutenção e inspeções mensais,

Características Adicionais: conforme Projeto

Básico/Termo de Referência.

M² 600 R$ 3,50 R$ 2.100,00 600 R$ 2.100,00 600 R$ 2.100,00

4

ID-501882 - SERVIÇO DE CONTROLE DE PRAGAS,

Características: repelência a pombos, com aplicação

semestral, manutenção e inspeções mensais,

Características Adicionais: conforme Projeto

Básico/Termo de Referência.

M² 600 R$ 4,40 R$ 2.640,00 600 R$ 2.640,00 600 R$ 2.640,00

R$ 13.956,00 R$ 13.956,00 R$ 13.956,00TOTAL GERAL

TOTALTOTAL
VALOR 

UNIT
DESCRIMINAÇÃOITEM TOTALUND QUANT QUANTQUANT

TOTAL GERALABRIL
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 PES 0007/2020

 Requisição    Definição de Processos   Exibição de Processos  

Processo Enviado para Aprovação.

 PROCESSO DE COMPRA - 520301.27000270220002558/2020

 DADOS GERAIS DO PROCESSO DE COMPRA

Unidade Solicitante: 520301 - Fundação Municipal de Apoio ao Idoso 
``Doutor Thomas`` - FDT

Unidade Interessada: 520301 - Fundação Municipal de Apoio ao Idoso 
``Doutor Thomas`` - FDT

Data de Criação: 10/03/2020 16:16:51

Criador: Maria Auxiliadora Castro de Aquino

Tipo do Processo: PES

Status: Aguard. Autorização

Objeto do Processo: Contratação dos serviços de Controle de Pragas 
Urbanas.

Razão do Pedido: Proporcionar um bem estar aos idosos nas dependências 
da FDT.

 Requisição - PES 0007/2020

Item ID Vl. Previsto Quantidade

1 - (ID - 500987) SERVIÇO DE CONTROLE DE PRAGAS, 
Características: desinsetização, c/ aplicação semestral, 
manutenção e inspeções mensais, Características Adicionais: 
conforme Projeto Básico/Termo de Referência. 

500987 3,8400 1.200,0000 m²

Elemento(s) de Despesa: 33903978 - Limpeza, Conservacao e Dedetização em geral , 
2 - (ID - 501020) SERVIÇO DE CONTROLE DE PRAGAS, 
Características: desratização, c/ aplicação semestral, manutenção e 
inspeções mensais, Características Adicionais: conforme Projeto 
Básico/Termo de Referência. 

501020 3,8400 1.200,0000 m²

Elemento(s) de Despesa: 33903978 - Limpeza, Conservacao e Dedetização em geral , 
3 - (ID - 501880) SERVIÇO DE CONTROLE DE PRAGAS, 
Características: descupinização, c/ aplicação semestral, 
manutenção e inspeções mensais, Características Adicionais: 
conforme Projeto Básico/Termo de Referência. 

501880 3,5000 600,0000 m²

Elemento(s) de Despesa: 33903978 - Limpeza, Conservacao e Dedetização em geral , 
4 - (ID - 501882) SERVIÇO DE CONTROLE DE PRAGAS, 
Características: repelência a pombos, c/ aplicação semestral, 
manutenção e inspeções mensais, Características Adicionais: 
conforme Projeto Básico/Termo de Referência. 

501882 4,4000 600,0000 m²

Elemento(s) de Despesa: 33903978 - Limpeza, Conservacao e Dedetização em geral , 

Valor Total: R$ 13.956,0000

Local de Entrega:  FUNDAÇÃO DE APOIO AO IDOSO "DR.THOMAS"

RESUMO POR FORNECEDOR

FONTES DE RECURSO

Nenhuma Fonte de Recurso foi inserida para o Processo.

 Retornar 
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 PES 0007/2020

 Requisição    Definição de Processos   Exibição de Processos  

Processo Enviado para Aprovação.

 PROCESSO DE COMPRA - 520301.27000270220002558/2020

 DADOS GERAIS DO PROCESSO DE COMPRA

Unidade Solicitante: 520301 - Fundação Municipal de Apoio ao Idoso 
``Doutor Thomas`` - FDT

Unidade Interessada: 520301 - Fundação Municipal de Apoio ao Idoso 
``Doutor Thomas`` - FDT

Data de Criação: 10/03/2020 16:16:51

Criador: Maria Auxiliadora Castro de Aquino

Tipo do Processo: PES

Status: Aguard. Autorização

Objeto do Processo: Contratação dos serviços de Controle de Pragas 
Urbanas.

Razão do Pedido: Proporcionar um bem estar aos idosos nas dependências 
da FDT.

 Requisição - PES 0007/2020

Item ID Vl. Previsto Quantidade

1 - (ID - 500987) SERVIÇO DE CONTROLE DE PRAGAS, 
Características: desinsetização, c/ aplicação semestral, 
manutenção e inspeções mensais, Características Adicionais: 
conforme Projeto Básico/Termo de Referência. 

500987 3,8400 1.200,0000 m²

Elemento(s) de Despesa: 33903978 - Limpeza, Conservacao e Dedetização em geral , 
2 - (ID - 501020) SERVIÇO DE CONTROLE DE PRAGAS, 
Características: desratização, c/ aplicação semestral, manutenção e 
inspeções mensais, Características Adicionais: conforme Projeto 
Básico/Termo de Referência. 

501020 3,8400 1.200,0000 m²

Elemento(s) de Despesa: 33903978 - Limpeza, Conservacao e Dedetização em geral , 
3 - (ID - 501880) SERVIÇO DE CONTROLE DE PRAGAS, 
Características: descupinização, c/ aplicação semestral, 
manutenção e inspeções mensais, Características Adicionais: 
conforme Projeto Básico/Termo de Referência. 

501880 3,5000 600,0000 m²

Elemento(s) de Despesa: 33903978 - Limpeza, Conservacao e Dedetização em geral , 
4 - (ID - 501882) SERVIÇO DE CONTROLE DE PRAGAS, 
Características: repelência a pombos, c/ aplicação semestral, 
manutenção e inspeções mensais, Características Adicionais: 
conforme Projeto Básico/Termo de Referência. 

501882 4,4000 600,0000 m²

Elemento(s) de Despesa: 33903978 - Limpeza, Conservacao e Dedetização em geral , 

Valor Total: R$ 13.956,0000

Local de Entrega:  FUNDAÇÃO DE APOIO AO IDOSO "DR.THOMAS"

RESUMO POR FORNECEDOR

FONTES DE RECURSO

Nenhuma Fonte de Recurso foi inserida para o Processo.

 Retornar 
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 Exibição de Processos  

Processo Aprovado com sucesso.

 PROCESSO DE COMPRA - 520301.27000270220002558/2020

 DADOS GERAIS DO PROCESSO DE COMPRA

Unidade Solicitante: 520301 - Fundação Municipal de Apoio ao Idoso 
``Doutor Thomas`` - FDT

Unidade Interessada: 520301 - Fundação Municipal de Apoio ao Idoso 
``Doutor Thomas`` - FDT

Data de Criação: 10/03/2020 16:16:51

Criador: Maria Auxiliadora Castro de Aquino

Tipo do Processo: PES

Status: Liberado

Valor Total: 13.956,0000

Objeto do Processo: Razão do Pedido:

Contratação dos serviços de Controle de Pragas Urbanas. Proporcionar um bem estar aos idosos nas dependências da FDT. 

 Requisição - PES 0007/2020

Item Código Vl. Previsto Quantidade Vl. Total

1 - (ID-500987) SERVIÇO DE CONTROLE DE PRAGAS, 
Características: desinsetização, c/ aplicação semestral, 
manutenção e inspeções mensais, Características Adicionais: 
conforme Projeto Básico/Termo de Referência. 

500987 3,8400 1.200,0000 m² 4.608,0000

Elementos de Despesa: 33903978 - Limpeza, Conservacao e Dedetização em geral , 
2 - (ID-501020) SERVIÇO DE CONTROLE DE PRAGAS, 
Características: desratização, c/ aplicação semestral, manutenção e 
inspeções mensais, Características Adicionais: conforme Projeto 
Básico/Termo de Referência. 

501020 3,8400 1.200,0000 m² 4.608,0000

Elementos de Despesa: 33903978 - Limpeza, Conservacao e Dedetização em geral , 
3 - (ID-501880) SERVIÇO DE CONTROLE DE PRAGAS, 
Características: descupinização, c/ aplicação semestral, 
manutenção e inspeções mensais, Características Adicionais: 
conforme Projeto Básico/Termo de Referência. 

501880 3,5000 600,0000 m² 2.100,0000

Elementos de Despesa: 33903978 - Limpeza, Conservacao e Dedetização em geral , 
4 - (ID-501882) SERVIÇO DE CONTROLE DE PRAGAS, 
Características: repelência a pombos, c/ aplicação semestral, 
manutenção e inspeções mensais, Características Adicionais: 
conforme Projeto Básico/Termo de Referência. 

501882 4,4000 600,0000 m² 2.640,0000

Elementos de Despesa: 33903978 - Limpeza, Conservacao e Dedetização em geral , 
Local de Entrega:  FUNDAÇÃO DE APOIO AO IDOSO "DR.THOMAS"

FONTES DE RECURSO

01000000 - Recursos Ordinários

 Retornar  Imprimir 
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PROCESSO Nº 2020.27000.27022.0.002558 - FDT 

 

PARECER JURÍDICO Nº 2558/2020-ASJUR/CL/FDT 

 

 

EMENTA: DIREITO ADMINISTRATIVO. 

DA LICITAÇÃO. DAS MODALIDADES, 

LIMITES E DISPENSA. DA LEI N. 8.666.93 E 

DEC. N. 9.412/2018. DA REGULARIDADE 

DO PROCEDIMENTO. PRÍNCIPIO DA 

LEGALIDADE. 

 

 

DO RELATÓRIO 

 

 Trata-se de procedimento de Dispensa de Licitação, com fundamento no inciso II, do 

art. 24, da Lei n.º 8.666/93, com vistas à contratação de empresa para os serviços de Controle de 

Pragas Urbanas – Desinsetização, Desratização, Descupinização e Desalojamento de Pombos e 

Morcegos nas dependências da Fundação de Apoio ao Idoso “Dr. Thomas”, bem como o Parque 

Municipal do Idoso - PMI. 

Os autos foram regularmente formalizados e encontram-se instruídos com os seguintes 

documentos, no que importa a presente análise: Memorando nº. 005/2020-GC/FDT solicitando a 

autorização para contratação de serviços; termo de referência; despacho de autorização; planilha 

comparativa de preços nº 10/2020; folha de despacho e informação; nota de dotação; processo de 

compra; cronograma de entrega e os documentos de habilitação da empresa a ser contratada. 

 
É o que há de mais relevante para relatar. 

 

DA ANÁLISE JURÍDICA 

 

- Quanto à Modalidade Licitatória Eleita  

Importante salientar, que o exame dos autos processuais restringe-se aos seus aspectos 

jurídicos, excluídos, portanto, aqueles de natureza técnica. Em relação a estes, partiremos da 

premissa de que a autoridade competente municiou-se dos conhecimentos específicos 

imprescindíveis para a sua adequação às necessidades da Administração, observando os 

requisitos legalmente impostos. 

 

A presente dispensa de Licitação, com a contratação direta, visto que o menor valor 

cotado foi R$ 13.956,00 (treze mil e novecentos e cinquenta e seis reais), tem previsão legal 

no inciso II, do art. 24, da Lei n.º 8.666/93, que a propósito abaixo reproduzimos: 

 

Art. 24. É dispensável a licitação: 

 

(...) 

 

II - para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) 

do limite previsto na alínea "a", do inciso II do artigo anterior e para 

alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde que não se refiram a 

parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior vulto 

que possa ser realizada de uma só vez. 
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Registra-se que os valores estabelecidos nos incisos I e II do caput do art. 23 da Lei nº 

8.666/1993, ficam atualizados nos seguintes termos: 

 
Decreto n° 9.412, de 18 de junho de 2018 - Atualiza os valores das 

modalidades de licitação de que trata o art. 23 da Lei nº 8.666, de 21 

de junho de 1993. 

Art. 1º Os valores estabelecidos nos incisos I e II do  caput do art. 23 

da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, ficam atualizados nos 

seguintes termos: 

 

(...) omissis; 

 

II - para compras e serviços não incluídos no inciso I: 

a) na modalidade convite - até R$ 176.000,00 (cento e setenta e seis mil 

reais); 

 
Portanto, verifica-se que a escolha da Administração pela Dispensa de Licitação, 

amoldando-se perfeitamente nos ditames legais da Lei das Licitações, sendo tal escolha 

irrepreensível, uma vez que estão presentes os requisitos impostos pela legislação que rege a 

matéria. 

 

- Da Justificativa do Preço e Previsão Orçamentária 

Sobre a justificativa do preço, este item encontra-se presente nos autos, em Memorando, 

que se vê á fls. 02, e quanto à escolha da proposta mais vantajosa foi decorrente de uma prévia 

pesquisa de mercado, às fls. 14/17.  

 

Registra-se, ainda, a existência de dotação orçamentária, de acordo com a nota de 

dotação constante nos autos, o que autoriza a despesa pretendida, atestando a regularidade do 

feito neste quesito. 

 

DA CONCLUSÃO 

 

Diante do exposto, opina-se pela legalidade da contratação da empresa ARMASETO 

COMÉRCIO E SERVICOS LTDA, CNPJ nº. 02.247.217/0001-26, de acordo com 

documentação em apenso aos autos, sendo a licitação dispensável, conforme fundamentado no 

caput do inciso II, do art. 24, da Lei nº 8.666/93, por se tratar de serviço de pequeno valor, vez 

que demonstrada ser de valor inferior a R$ 17.600,00 (art. 23, II "a" da Lei n. 8.666/93). 

Assim sendo, esta Assessoria Jurídica é favorável ao prosseguimento do feito e entende que o 

processo está apto para adoção dos procedimentos que o caso requer. 

 

É o parecer. 

 

 

Manaus, 10 de março de 2020. 

 

 

ANA PAULA NEPOMUCENO BATANHE 

Assessora Jurídica-CL/FDT 

OAB/AM 10.529 

Mat. 123.570-2A 
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